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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 018/2023 -
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE PALESTRANTE COM O TEMA EDUCAÇÃO INTEGRAL EM JORNADA AMPLIADA,
DESAFIOS  PARA  A  ESCOLA  E  PARA  A  CIDADE  NO  COLÉGIO  MUNICIPAL  LUIS  EDUARDO
MAGALHÃES NA SEDE DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA, NO DIA 22/05/2023.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  018/2023  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
PALESTRANTE COM O TEMA EDUCAÇÃO INTEGRAL EM JORNADA AMPLIADA, DESAFIOS PARA A
ESCOLA E PARA A CIDADE NO COLÉGIO MUNICIPAL LUIS EDUARDO MAGALHÃES NA SEDE DESTE
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA, NO DIA 22/05/2023.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 191/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE  PALESTRANTE  COM  O  TEMA  EDUCAÇÃO  INTEGRAL  EM
JORNADA AMPLIADA,  DESAFIOS PARA A ESCOLA E PARA A CIDADE NO COLÉGIO MUNICIPAL LUIS
EDUARDO MAGALHÃES NA SEDE DESTE MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA, NO DIA 22/05/2023.

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 194/2022 -  EMPRESA: ESTILO
CONSTRUTORA LTDA.

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º  209/2022  -  EMPRESA:  NEO
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS DE MÉDICO DE N.º 317/2021 - EMPRESA:
CLÍNICA MULTIDICIPLINAR LTDA.
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 018/2023 

Serviços técnica especializados de palestrante com o tema Educação Integral em Jornada Ampliada, 

desafios para a escola e para a cidade no Colégio Municipal Luis Eduardo Magalhães na sede deste Municipio 

de Urandi – Bahia. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
pareceres do Departamento Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura 
Municipal de Urandi, Estado da Bahia., tendo em vista dos elementos contidos no presente 
Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 018/2023, fica HOMOLOGADA a 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de palestrante 
com o tema Educação Integral em Jornada Ampliada, desafios para a escola e para a 
cidade no Colégio Municipal Luis Eduardo Magalhães na sede deste Municipio de Urandi – 
Bahia, no dia 22/05/2023, conforme projeto básico. CONSIDERANDO tudo o que consta nos 
autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o objeto da 
empresa MOTS & PARAULAS ESTUDOS E ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 28.964.018/0001-22, com sede na Rua Doutor Álvaro Correa da Silva, 605, 
Bairro, Santo Inácio, Santa Cruz do Sul - RS, CEP: 96.820-640, com valor global de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais)., proposto para o município de Urandi – Ba. 
 

 Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do projeto básico da INEXIGIBILIDADE n.º 018/2023. 

 

    

Urandi - Bahia, 05 de maio de 2023. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

 
 

A T O    D E    R A T I F I C A Ç Ã O 

 I N E X I G I B I L I D A D E    D E    L I C I T A Ç Ã O    N º  0 1 8  /  2 0 2 3 

 
DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO 

DE PROCEDIMENTO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE PALESTRANTE 

COM O TEMA EDUCAÇÃO INTEGRAL EM 

JORNADA AMPLIADA, DESAFIOS PARA 

A ESCOLA E PARA A CIDADE NO 

COLÉGIO MUNICIPAL LUIS EDUARDO 

MAGALHÃES NA SEDE DESTE 

MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições do art. 74, III da Lei n.º 

14.133/2021, 

 

                     Considerando que o Município de URANDI necessita contratar imediatamente, 

os serviços especializados de palestrante com o tema Educação Integral em Jornada 

Ampliada, desafios para a escola e para a cidade no Colégio Municipal Luis Eduardo 

Magalhães na sede deste Municipio de Urandi – Bahia; 

 

                     Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de Licitação, 

visando à contratação dos serviços demandados conforme oficio de solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  

 

           Considerando e ratificando as informações prestadas pelo Secretário Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, que informa e sugere como vantajosa para este 

Município a contratação dos serviços técnicos especializados de palestrante da empresa MOTS 

& PARAULAS ESTUDOS E ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA, em atendimento ao art. III 

da Lei n.º 14.133/2021. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

 
 

 

 D E C R E T A: 

 

        Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa MOTS & PARAULAS ESTUDOS E ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n.º 28.964.018/0001-22, com sede na Rua Doutor Álvaro Correa da Silva, 605, 

Bairro, Santo Inácio, Santa Cruz do Sul - RS, CEP: 96.820-640, para prestação de serviços 

técnicos especializados de palestrante com o tema Educação Integral em Jornada 

Ampliada, desafios para a escola e para a cidade no Colégio Municipal Luis Eduardo 

Magalhães na sede deste Municipio de Urandi – Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta dos serviços técnicos especializados de 

palestrante, conforme proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

    

                    Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 05 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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Urandi - Bahia, 05 de maio de 2023. 
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Prefeito Municipal 
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           MUNICÍPIO DE URANDI 

 Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

            CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

                 CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

                         

1 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 191/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 

Santana, 57 centro, URANDI-BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Senhor 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida 

Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MOTS & PARAULAS ESTUDOS 

E ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 28.964.018/0001-22, com sede 

na Rua Doutor Álvaro Correa da Silva, 605, Bairro, Santo Inácio, Santa Cruz do Sul - RS, CEP: 

96.820-640, neste ato representada pela professora Jaqueline Moll Colar, inscrita no CPF sob n.º 

476.456.870-53, Carteira de identidade n.º RG 6018765501 SSP/RS, residente na Rua 

Comendador Rodolfo Gomes, 631 – Torre 1, Bairro, Menino Deus, Porto Alegre - RS, CEP: 90150-

101, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n.º 061/2023 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 

2021, e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação n° 018/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato a Contratação de 

empresa para prestação de serviços técnicos especializados de palestrante com o tema Educação 

Integral em Jornada Ampliada, desafios para a escola e para a cidade no Colégio 

Municipal Luis Eduardo Magalhães na sede deste Municipio de Urandi – Bahia, o qual justifica-se a 

inexigibilidade de procedimento licitatório n.º 018/2023, com base no que dispõe o inciso III, do 

art. 74, da Lei n.º 14.133/2021, e que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 

descritas no presente: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

01.01 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos especializados de palestrante com o tema Educação Integral em Jornada 
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Ampliada, desafios para a escola e para a cidade no Colégio Municipal Luis Eduardo 

Magalhães na sede deste Municipio de Urandi – Bahia. 

 

Subcláusula Primeira 

 

Integram o presente contrato administrativo, independentemente de transcrição documentos 

constantes do Processo Administrativo n.º 061/2023, principalmente o Projeto Básico da 

Inexigibilidade de Licitação n.º 018/2023. 

 

01.02. Objeto da contratação: 

Item Descrição dos serviços Unid. Quant 

01 

Serviços técnicos especializados de palestrante com o tema 

Educação Integral em Jornada Ampliada, desafios para a 

escola e para a cidade, no Colégio Municipal Luis Eduardo 

Magalhães, na sede do Municipio no dia 22/05/2023. 

Serv. 01 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

03.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada:  

 

00.04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

2.098 – Gestão do Ensino Básico  

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

03.02 - Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamentos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

 

04.01 - Em contraprestação pelos serviços aludidos na cláusula primeira o CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA a importância de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

 

§1º - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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  §2º - O valor do contrato estabelecido nesta clausula será classificado como: 60% que 

corresponde ao valor de R$ 3.000,00 refere-se a prestação de serviço será classificado como 

pessoal; e 40% que correspondente ao valor de R$ 2.000,00 refere-se a material de consumo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

 

05.01 - Os valores estipulados na Cláusula Quarta são fixos e irreajustável. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

06.01 - O prazo para pagamento da contratada é de até 05 (cinco) dias úteis após o 

vencimento da vigência do contrato e após a execução dos serviços com a devida autorização 

do prefeito do Município de Urandi – Bahia. 

 

§1º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura/Recibo, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 

emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 

qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

 

§2º - O prestador dos serviços deverá executar os serviços educacional em demandadas 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e atendendo ao que dispõe do 

instrumento de Contrato. 

 

§3º - O valor deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatístico, fruto da 

evolução da despesa no período citado, bem como forma de determinar a base de cálculo para 

aplicação de penalidades previstas neste contrato; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZODA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

07.01 - A vigência deste contrato inicia dia 05/05/2023 com término pré-estabelecido para o dia 

23/05/2023, podendo ser prorrogado desde que observadas às disposições do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

08.01 - O Contratado, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

 

a) Ser legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a execução dos 
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serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com terceiros, para a 

execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

securitários, comerciais e outros afins, a ele não se vinculando a Contratante a qualquer título, 

nem mesmo ao de solidariedade; 

 

b) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à Contratante ou a 

terceiros, decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do 

objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela Contratante ou 

por seus prepostos; 

 
c) Recompor todo e qualquer serviço condenado pela fiscalização da Contratante, após a devida 

defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

 
d) Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas 

exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de veículo perfeitamente funcional para 

a execução dos serviços; 

 
e) Permitir ao servidor credenciado pelo Contratante fiscalizar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer quaisquer serviços que não atender as especificações do objeto, observando as 

exigências que lhe foram solicitadas; 

 
f) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do presente contrato; 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

09.01 - O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal 

obriga-se a: 

 

a) Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as falhas, atestar 

a efetiva prestação dos serviços; 

 

b) Efetuar, no prazo indicado na Cláusula Sexta, os pagamentos devidos ao Contratado; 

 
c) Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à 

execução dos serviços, bem como entregar livres e desimpedidas as áreas onde serão 

realizados os serviços, objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 



10
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2023 • ANO X | N º 2413 CONTRATOS

 

 
 

           MUNICÍPIO DE URANDI 

 Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

            CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

                 CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

                         

5 

 

 

10.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, garantida 

a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§1º - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 

da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Urandi, Bahia e multa, 

de acordo com a gravidade da infração; 

 

§2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do serviço não realizado; 

 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 

subseqüente ao trigésimo.  

 

§3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, realizado 

com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, eventualmente existentes, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

 

§4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO/RESCISÃO 

 

11.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo termino do 

prazo de sua vigência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 
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12.01 - O regime de execução dos serviços é a execução por preço global a serem executados 

pelo CONTRATADO, bem como o veículo e demais equipamentos próprios que serão 

empregados são de responsabilidade do mesmo. 

 

12.02 - Os serviços, objeto do presente contrato, serão prestados pela profissional especializada 

professora Jaqueline Moll Colar, inscrita no CPF sob n.º 476.456.870-53, Carteira de identidade 

n.º RG 6018765501 SSP/RS, da empresa ora CONTRATADA devendo o mesmo executar os 

serviços ora contratados. 

 

12.02.01 - A profissional indicada pela empresa poderá ser substituído, somente por outro de 

mesmo nível ou superior, previamente informado a Administração e sob a sua aceitabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.01 - É vedado ao Contratado: 

 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 inciso I, 

combinado com art. 125 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.01 - Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 

16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Urandi - Bahia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus 

efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, 

em todas suas cláusulas e condições. 

 

 

Urandi, Bahia, 05 de maio de 2023 

 

 

 

 

 

 

                   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

                 Prefeito Municipal 

                  CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

                  MOTS & PARAULAS ESTUDOS E ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA 

                      CNPJ sob n.º 28.964.018/0001-22        

                    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

  

____________________________________

__ 

    CPF: 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________              _______________________________ 

CPF:                                                                   CPF: 
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16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus 

efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, 

em todas suas cláusulas e condições. 

 

 

Urandi, Bahia, 05 de maio de 2023 

 

 

 

 

 

 

                   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

                 Prefeito Municipal 

                  CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

                  MOTS & PARAULAS ESTUDOS E ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA 

                      CNPJ sob n.º 28.964.018/0001-22        

                    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

  

____________________________________

__ 

    CPF: 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________              _______________________________ 

CPF:                                                                   CPF: 
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       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro, CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 194/2022 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 194/2022 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
URANDI - BAHIA E A EMPRESA 
ESTILO CONSTRUTORA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com 

sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 
13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro 
Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ESTILO 
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.319.032/0001-92, sediada na Rua Projetada S/N, bairro Oliveira na 
cidade de Urandi – BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jordesson Vinícius Silva 
Tolentino, portador da Carteira de Identidade nº 2028331860 SSP - BA e CPF nº 063.785.295-82, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 051/2022 e em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Lei 
n.º 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 015/2022PE, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº. 194/2022, que ora 
é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 16 de maio de 2022 a 16 de maio de 
2023, e havendo a necessidade de continuidade na execução dos serviços, tendo em vista a aplicação do art. 107, da Lei 
n.º 14.133 de 2021, e o previsto na Cláusula Segunda do respectivo contrato; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Assessoria Jurídica do Município que opina pela legalidade 
do presente Termo. 

 RESOLVEM celebrar entre si, o primeiro termo aditivo ao Contrato n.º 194/2022 firmado em 16 de maio de 2022, 
prorrogando-se tempo mediante Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

     1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação da vigência do Contrato firmado entre as partes em 
16/05/2022, objetivando a contratação de empresa de engenharia civil para a execução das obras de pavimentação em 
piso intertravado e construção de Praça no Povoado de Entupição – Município de Urandi - BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato com início a partir de 17/05/2023 e o 
término preestabelecido para 16/05/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 3.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2023, correrá à conta das dotações orçamentárias, que foram 

previamente aprovadas através da Lei Orçamentária Anual, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 – SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA 



14
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2023 • ANO X | N º 2413 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 
 

       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro, CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

ATIVIDADE/PROJETO: 1.121 Pavimentação de Vias e Logradouros  

1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas 

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17010000, 17490000, 17000000 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

  4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e encontra amparo legal 
no art. 107, da Lei n.º 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

     5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Urandi - Bahia, 10 de maio de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

        WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
        Prefeito Municipal 
         CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________ 

ESTILO CONSTRUTORA LTDA 

 CNPJ nº 45.319.032/0001-92 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:   

__________________________________________ 

CPF/MF:                                                             

_____________________________________________ 

CPF/MF: 
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              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro, CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

ATIVIDADE/PROJETO: 1.121 Pavimentação de Vias e Logradouros  

1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas 

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17010000, 17490000, 17000000 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

  4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e encontra amparo legal 
no art. 107, da Lei n.º 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

     5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Urandi - Bahia, 10 de maio de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

        WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
        Prefeito Municipal 
         CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________ 

ESTILO CONSTRUTORA LTDA 

 CNPJ nº 45.319.032/0001-92 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:   

__________________________________________ 

CPF/MF:                                                             

_____________________________________________ 

CPF/MF: 
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       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro, CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 209/2022 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 209/2022 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
URANDI - BAHIA E A EMPRESA NEO 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI. 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com 

sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 
13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro 
Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa NEO 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI inscrita no CNPJ nº 38.262.343/0001-05, sediada na Avenida 01, Loteamento 
Betel, nº 03, sala 02 na cidade de Guanambi – BA,  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Gabriel Silveira Neves, portador da Carteira de Identidade nº 321913917 SSP - SP e CPF nº 336.888.838-29, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 062/2022 e em observância às disposições da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e Lei n.º 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 
017/2022PE, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº. 209/2022, que ora 
é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 24 de maio de 2022 e encerramento 

em 24 de maio de 2023, e havendo a necessidade de continuidade na execução dos serviços, tendo em vista a aplicação 
do art. 107, da Lei n.º 14.133 de 2021, e o previsto na Cláusula Segunda do respectivo contrato; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Assessoria Jurídica do Município que opina pela legalidade 
do presente Termo. 

 RESOLVEM celebrar entre si, o primeiro termo aditivo ao Contrato n.º 209/2022 firmado em 24 de maio de 2022, 
prorrogando-se tempo mediante Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

     1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação da vigência do Contrato firmado entre as partes em 
24/05/2022, objetivando a contratação de empresa de engenharia civil para a execução das obras de reforma da Praça 
localizada na Av. Abelardo Nina Rocha (Praça Olivina Luz Baleeiro ou Praça da Rodoviária), no Município de Urandi – BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato com início a partir de 25/05/2023 e o 
término preestabelecido para 23/05/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 3.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2023, correrá à conta das dotações orçamentárias, que foram 

previamente aprovadas através da Lei Orçamentária Anual, na classificação abaixo: 
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       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro, CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 – SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA 

ATIVIDADE/PROJETO: 3.089 – Urbanização e Construção de Praças 

1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas 

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500000, 17010000, 17490000, 17000000, 1704000 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

  4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e encontra amparo legal 
no art. 107, da Lei n.º 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

     5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Urandi - Bahia, 10 de maio de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

        WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
        Prefeito Municipal 
         CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________________ 

NEO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI  
CNPJ nº 38.262.343/0001-05 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:   

__________________________________________ 

CPF/MF:                                                             

_____________________________________________ 

CPF/MF: 

 

 

 
 

       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro, CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 – SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA 

ATIVIDADE/PROJETO: 3.089 – Urbanização e Construção de Praças 

1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas 

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500000, 17010000, 17490000, 17000000, 1704000 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

  4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e encontra amparo legal 
no art. 107, da Lei n.º 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

     5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Urandi - Bahia, 10 de maio de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

        WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
        Prefeito Municipal 
         CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________________ 

NEO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI  
CNPJ nº 38.262.343/0001-05 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:   

__________________________________________ 

CPF/MF:                                                             

_____________________________________________ 

CPF/MF: 
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       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

1 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREST. DE SERVIÇOS DE   N.º 317/2021 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE 

MÉDICO DE N.º 317/2021, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

URANDI – BAHIA E A EMPRESA 

CLINICA MULTIDICIPLINAR 

LTDA. 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça Deputado 

Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na cidade de 

Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho Pimentel, 

Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 12103622 79, 

de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – CLINICA MULTIDICIPLINAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

30.400.630/0001-14, com sede na Rua Honorato Tolentino Sepúlveda, 135, Centro, Espinosa – 

MG, CEP: 49.510-000, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por sua Sócia 

Dra. Jackeliny Barbosa Tolentino Ramos, fonoaudióloga, inscrita no CPF sob n.º 033.260.386-

58, Carteira de Identidade RG n.º MG-10..083.315 SSP/MG e CRF/MG nº 4069, residente na 

Rua Honorato Tolentino Sepúlveda, 134-A, Centro, Espinosa – MG,  CEP: 39.510-000, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o segundo Termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços de saúde, em conformidade com a Inexigibilidade de 

Licitação n.º 089/2021 e Credenciamento n.º 004/2021, que se regerá pela Lei n.º 8.666/1993 

e alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua 

Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, Senhor 

Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 

Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

ONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 317/2021, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 17 de 

novembro de 2021 a 16 de novembro de 2022, aditivado posteriormente, e havendo a 

necessidade de acréscimo de serviços e proporcionalmente de valores, tendo em vista a 

aplicação do § 1º, art. 65 da Lei n.º 8.666/1993; 
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       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

2 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa 

a observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução do acréscimo de serviços e valores 

Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

 RESOLVEM celebrar entre si o 2.º Termo Aditivo ao contrato n.º 317/2021, firmado em 

17/11/2021, aditivado posteriormente, acrescentando os serviços e proporcionalmente os 

valores mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

            1.1. O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de serviços e 

proporcionalmente os valores ao Contrato firmado entre as partes em 17/11/2021, que 

objetivando a Contratação de empresa de saúde para prestação de serviços de fonoaudióloga 

no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

  2.1. O valor do presente termo aditivo é disposto para cobrir as despesas relativas ao 

acréscimo de serviços que perfaz o valor total de R$ 5.502,00 (cinco mil e quinhentos e dois 

reais), que equivale ao percentual de 25%, sobre o valor do contrato originário, com base no 

art. 65, § 1o da Lei n.º 8.666/93: 

 

Item Serviços Unidade 
Quant. 

Estimada 

Valor 

Unitário 

Vlr. Total   

Estimado 

 

 

1.1 

 

Atendimento especializado de 

fonoaudiologia no Hospital 

Municipal Padre Antônio Manoel 

da Rocha. 

Unid 168 32,75 5.502,00 

Valor Total Aditivado 5.502,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado 

para o exercício 2023 na dotação abaixo discriminada: 

 

Projeto: 00.05 - Fundo Municipal de Saúde. 

         Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

         Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
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       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 
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         Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 

         Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da 

contratante, e encontra amparo legal no artigo art. 65, § 1o da Lei n.º 8.666/93, e alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

  5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 10 de maio de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 
 

______________________________________ 

CLINICA MULTIDICIPLINAR LTDA 

 CNPJ sob n.º 30.400.630/0001-14 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 1ª_____________________________                        2ª______________________________                      

CPF:                                                                        CPF:  


